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OFÍCIO EXECUTIVO N~ 7Ç5 /2025/DLEG

Uruguaiana, 20 de maio de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n9 596, do
Vereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, a instalação de braço de iluminação pública na esquina da
Rua Adir Macia com a Rua Cabo Luís Quevedo.
2. A esquina entre as ruas encontra-se extremamente escura durante o período
noturno, devido à ausência de iluminação pública adequada. A falta de visibilidade tem
contribuído para a ocorrência de diversos acidentes no local, gerando preocupação entre os
moradores e pedestres que utilizam a via com frequência.
3. Diante da gravidade da situação e da neces& ade de promover mais segurança e
tranquilidade à comunidade, solicita-se instalaç. o de m braço de iluminação pública,
garantindo iluminação eficiente e preve ti naquel:%~ ‘nt’.

Atenciosamente,

Ver.JOAL(E SGO \ÀL ~
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